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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

= PORTARIA Nº
 

"TRANSFERE OS DIREITOS DE RECEBIMENTO DE PROVENTOS E DÁ 
PROVIDÊNCIAS.” 
 
 
 

 
 

 
 
Art. 1º.  Determina a transferência do direito ao recebimento da aposentadoria, com recurso do 
Tesouro Municipal, da servidora 
setembro de 2.024 – Certidão de óbito 
OLIVEIRA DA SILVA, portador do RG
de regência. 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementada
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
setembro de 2024, revogando-se
 

 
 
 
 

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.189 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2.024

TRANSFERE OS DIREITOS DE RECEBIMENTO DE PROVENTOS E DÁ 

MARIA MADALENA DA SILVA,
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990;

RESOLVE: 

Determina a transferência do direito ao recebimento da aposentadoria, com recurso do 
Tesouro Municipal, da servidora EURIPA ABADIA LACERDA DA SILVA

Certidão de óbito – Lv. C 04, fls.032, nº 916 ao seu esposo 
portador do RG 35375601, CPF. 098.736.798-63, conforme a legislação 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

a entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos em 
se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 07

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
 

DE 2.024 = 

 
Fls.     __ 
 
______________ 
Prefeita Municipal 

TRANSFERE OS DIREITOS DE RECEBIMENTO DE PROVENTOS E DÁ OUTRAS 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

Determina a transferência do direito ao recebimento da aposentadoria, com recurso do 
EURIPA ABADIA LACERDA DA SILVA, falecida no dia 19 de 

Lv. C 04, fls.032, nº 916 ao seu esposo ALCYR 
63, conforme a legislação 

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
 

retroagindo seus efeitos em 20 de 

 
07 de novembro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

= PORTARIA Nº

 
"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) MUN
PROVIDÊNCIAS”. 
 
 

 
 

 
Art. 1º. Fica nomeada, a partir dessa data, a Sra. 
portadora do RG. nº 17552998
de ASSESSORA, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA 
E PLANEJAMENTO deste Município de Aramina, sob a referência CC3.
 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.
 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
disposições em contrário. 
 
 

 
 
 

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
 
  Neiva Maria Lacerda Marott
Resp. pelo Exp. Da Secretari

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.190 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2.024 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

MARIA MADALENA DA SILVA,
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; 
 

RESOLVE: 
 

Fica nomeada, a partir dessa data, a Sra. ELIANA MARIA DOS SANTOS
17552998, CPF. 114.104.358-06, para exercer o cargo em comissão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA 
deste Município de Aramina, sob a referência CC3.

As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

Prefeitura Municipal de Aramina, 07 de novembro

MARIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 

e Arquivada na forma da Lei. 

Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

= 

 
Fls.     __ 
 
______________ 
Prefeita Municipal 

ICIPAL E DÁ OUTRAS 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 

 e 

ELIANA MARIA DOS SANTOS,  
, para exercer o cargo em comissão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA 
deste Município de Aramina, sob a referência CC3. 

execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário. 

ficando revogadas as 

 
de novembro de 2024. 
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